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PORTARIA Nº 110 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de setembro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 20 - CONSUPER/2022 que Dispõe sobre a Regulamentação dos Núcleos 

Pedagógicos do Instituto Federal Catarinense

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR servidores para comporem o Núcleo Pedagógico (Nupe) do Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

Membros natos: CLÁUDIA DA CUNHA GUIMARÃES DOS SANTOS, ocupante do cargo 

de Pedagoga, SIAPE nº 335****; CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 117****; ROSANA DA SILVA CUBA, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Sociologia, Coordenadora Geral de Ensino, SIAPE nº 214****; ; 

Membros convidados: CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE nº 231****; 

JOEL EYROFF, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 

Área: Direito, SIAPE nº 108****; LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA, ocupante do cargo 

de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Atendimento Educacional 

Especializado, matrícula SIAPE nº 336****; e MARCOS BOHRER, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Geografia, SIAPE nº 109****,  

VILMAR CLAUDIO DE CARLOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 288****.

Art. 2º - Estabelecer carga horária conforme Resolução nº 20/CONSUPER, de 11 de maio 

de 2022;

Art. 3º - Estabelecer vigência por dois anos;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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